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Parágrafo único. Inicia-se a descrição do perímetro da RPPN no vértice ZMPO-
M-1017, de coordenada geográfica 36°12'16,670"W de Longitude e 6°47'37,346"S de
Latitude; deste segue confrontando com IPUEIRA, Matrícula 8224, Propriedade do ESPÓLIO
DE SIMIÃO NUNES DA COSTA, com os seguintes azimutes e distâncias:111°14' e 1.674,71m
até o vértice ZMPO-M-1105, de coordenada geográfica 36°11'25,842"W de Longitude e
6°47'57,102"S de Latitude; deste segue confrontando com propriedade de MAGNO JOSÉ
GUEDES BARRETO, com os seguintes azimutes e distâncias: 223°35' e 12,43m até o vértice
ZMPO-M-1260, de coordenada geográfica 36°11'26,122"W de Longitude e 6°47'57,395"S de
Latitude; 223°11' e 283,10m até o vértice ZMPO-P-3444, de coordenada geográfica
36°11'32,432"W de Longitude e 6°48'04,113"S de Latitude; 225°37' e 207,19m até o vértice
ZMPO-M-1261, de coordenada geográfica 36°11'37,255"W de Longitude e 6°48'08,829"S de
Latitude; deste segue confrontando com propriedade de SEBASTIÃO FERNANDES NUNES,
com os seguintes azimutes e distâncias: 281°26' e 262,84m até o vértice ZMPO-P-3445, de
coordenada geográfica 36°11'45,644"W de Longitude e 6°48'07,132"S de Latitude; 280°34'
e 417,86m até o vértice ZMPO-P-3446, de coordenada geográfica 36°11'59,020"W de
Longitude e 6°48'04,635"S de Latitude; 280°20' e 126,21m até o vértice ZMPO-P-3447, de
coordenada geográfica 36°12'03,063"W de Longitude e 6°48'03,897"S de Latitude; 265°46'
e 71,32m até o vértice ZMPO-P-3448, de coordenada geográfica 36°12'05,379"W de
Longitude e 6°48'04,068"S de Latitude; 271°30' e 18,58m até o vértice ZMPO-P-3449, de
coordenada geográfica 36°12'05,984"W de Longitude e 6°48'04,052"S de Latitude; 287°01'
e 50,39m até o vértice ZMPO-P-3450, de coordenada geográfica 36°12'07,553"W de
Longitude e 6°48'03,572"S de Latitude; 286°22' e 11,87m até o vértice ZMPO-P-3451, de
coordenada geográfica 36°12'07,924"W de Longitude e 6°48'03,463"S de Latitude; 310°30'
e 29,56m até o vértice ZMPO-P-3452, de coordenada geográfica 36°12'08,656"W de
Longitude e 6°48'02,838"S de Latitude; 281°50' e 48,07m até o vértice ZMPO-P-3453, de
coordenada geográfica 36°12'10,188"W de Longitude e 6°48'02,517"S de Latitude; 281°56'
e 327,73m até o vértice ZMPO-P-3454, de coordenada geográfica 36°12'20,629"W de
Longitude e 6°48'00,309"S de Latitude; 282°03' e 69,90m até o vértice ZMPO-M-1262, de
coordenada geográfica 36°12'22,855"W de Longitude e 6°47'59,834"S de Latitude; deste
segue confrontando com PA CAMPOS NOVOS, com os seguintes azimutes e distâncias:
12°25' e 91,67m até o vértice ZMPO-P-3455, de coordenada geográfica 36°12'22,213"W de
Longitude e 6°47'56,920"S de Latitude; 12°58' e 189,95m até o vértice ZMPO-P-3456, de
coordenada geográfica 36°12'20,824"W de Longitude e 6°47'50,895"S de Latitude; 14°36' e
120,17m até o vértice ZMPO-P-3457, de coordenada geográfica 36°12'19,837"W de
Longitude e 6°47'47,110"S de Latitude; 17°50' e 185,50m até o vértice ZMPO-P-3458, de
coordenada geográfica 36°12'17,987"W de Longitude e 6°47'41,362"S de Latitude; 18°08' e
129,83m até o vértice ZMPO-M-1017, de coordenada geográfica 36°12'16,670"W de
Longitude e 6°47'37,346"S de Latitude; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo
como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das
coordenadas (SGL - Sistema Geodésico Local).

Art. 3º A RPPN Tião Preto será administrada por seu proprietário Magno José
Guedes Barreto.

Parágrafo único. O administrador referido no caput será responsável pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto
n.º 5.746, de 5 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

PORTARIA ICMBIO Nº 2.111, DE 2 DE JUNHO DE 2024

Cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN Canto das Arapongas (processo n°
02070.005971/2024-23).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I,
Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, nomeado
pela Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Canto
das Arapongas, de interesse público e em caráter de perpetuidade, na área total do
imóvel denominado Reino Sereno, situado no município de São Bento do Sul - SC,
matriculado no registro de imóveis da comarca de São Bento do Sul, estado do Santa
Catarina, sob a matrícula nº 48.457.

Art. 2º A RPPN Canto da Araponga tem uma área total de 13,862138
hectares, definida no imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo único. A RPPN Canto da Araponga tem início no ponto P16 (E:
667228.71 m, N: 7097495.24 m), daí segue confrontando com Antônio C. A.
Gschwendtner e Flávia T. de O. Gschwendtner (Mat. 48455) com o azimute de
270º17'23" e a distância de 194.82 m até o P17 (E: 667033.89 m, N: 7097496.23 m),
daí segue confrontando com Zilma Terezinha Muelbauer Stegmann (Mat. 44.800) com
o azimute de 180º28'53" e a distância de 89.27 m até o P20 (E: 667033.14 m, N:
7097406.96 m), daí segue confrontando com Zilma Terezinha Muelbauer Stegmann
(Mat. 44.800) com o azimute de 180º28'52" e a distância de 599.94 m até o P21 (E:
667028.10 m, N: 7096807.05 m), daí segue confrontando com Karin Marli Witt
Schneider e outros (Mat.43.479) com o azimute de 107°50'10" e a distância de 114,88
m até o P27 (E:667137.46 m, N:7096771.85 m), daí segue confrontando com Catia
Maria Witt Wactawski e Valdecir Wactawski (Mat. 43 .478) com o azimute de
107º50'10" e a distância de 94,12 m até o P22 (E: 667227.05 m, N: 7096743.03 m),
daí segue confrontando com Lia Keil Grosskopf Mat.08.189 com o azimute de
358º39'16" e a distância de 114.20 m até o P23 (E: 667224.37 m, N: 7096857 m), daí
segue confrontando com Lia Keil Grosskopf (Mat. 08.189) com o azimute de 358º39'16"
e a distância de 114.20 m até o P24 (E: 667221.69 m, N: 7096971.37 m), daí segue
confrontando com ValdivioTelma e Outros (Mat. 47.655) com o azimute de 0º09'57" e
a distância de 179,20 m até o P25 (E: 667222.21 m, N: 7097150.56 m), daí segue
confrontando com Valdivio Telma e Outros (Mat. 47655) com o azimute de 0º09'57"
e a distância de 179.20 m até o P26 (E: 667222.73 m, N: 7097329.76 m), daí segue
confrontando com Natália Telma dos Santos e Outros (Mat. 50936) com o azimute de
2º04'07" e a distância de 165.59 m até o P16 onde teve início esta descrição.
Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, coordenadas
Plano Retangulares Relativas, Sistema de Coordenadas UTM, MC-51ºW HS.

Art. 3º A RPPN Canto das Arapongas será administrada por seu proprietário
Instituto Rã-bugio para Conservação da Biodiversidade.

Parágrafo único. O administrador referido no caput será responsável pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.º 5.746, de 5 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e no Decreto n°6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

PORTARIA ICMBIO Nº 2.112, DE 2 DE JUNHO DE 2025

Cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN Jaguarte (processo n° 02070.012207/2024-
12).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I,
Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, nomeado pela
Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Jaguarte,
de interesse público e em caráter de perpetuidade, em parte do imóvel denominado Sítio
Jaguarte, situado no município de Corumbá-MS, matriculado no registro de imóveis da
comarca de Corumbá, Estado do Mato Grosso do Sul, sob a matrícula n.º 38.350.

Art. 2º A RPPN Jaguarte tem área total de 20,00 hectares, definida no imóvel
referido no art. 1º.

Parágrafo único. A descrição do perímetro da RPPN Jaguarte inicia-se no Ponto-
01 de coordenadas LATITUDE -18°01'33,911"S e LONGITUDE -57°30'15,481"W, segue até o
Ponto-02 de coordenadas LATITUDE -18°01'41,564"S e LONGITUDE -57°30'06,769"W, segue
até o AER-M-3982 de coordenadas LATITUDE -18°01'51,836"S e LONGITUDE -
57°30'22,639"W, segue até o AER-M-3983 de coordenadas LATITUDE - 18°01'45,902"S e
LONGITUDE -57°30' 33,196"W, seguindo até o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

Art. 3º A RPPN Jaguarte será administrada por seus proprietários Diego Francis
Passos Viana, Thainan Silva Bornato e Renan Silva Bornato.

Parágrafo único. Os administradores referidos no caput serão responsáveis pelo
cumprimento das exigências contidas na Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.º 5.746, de 5 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

PORTARIA ICMBIO Nº 2.113, DE 2 DE JUNHO DE 2025

Cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN Sítio Lageado (processo n°
02070.011999/2024-08).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I,
Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, nomeado pela
Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Sítio
Lageado, de interesse público e em caráter de perpetuidade, em parte do imóvel
denominado Fazenda Ribeirão de Areia/Sítio do Lageado, situado no município de Olhos
D'Água - MG, matriculado no registro de imóveis da comarca de Bocaiúva, estado de
Minas Gerais, sob a matrícula nº 21.883.

Art. 2º A RPPN Sítio Lageado tem área total de 24,4472 hectares, definida no
imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo único. O perímetro da RPPN Sítio Lageado inicia-se no vértice FAI-P-
A3831, de coordenadas (Longitude: -43°37'55,000", Latitude: -17°22'34,776" e Altitude:
727,70 m); Cerca; deste, segue confrontando com ESPOLIO DE MARTINS BOAS DOS
SANTOS - FAZENDA MORRINHOS - MATRICULA: POSSE, com os seguintes azimutes e
distâncias: 93°20' e 22,65 m até o vértice FAI-P-A3832, (Longitude: -43°37'54,234",
Latitude: -17°22'34,819" e Altitude: 727,11 m); 95°36' e 31,18 m até o vértice FAI-P-A3833,
(Longitude: -43°37'53,183", Latitude: -17°22'34,918" e Altitude: 722,45 m); 121°20' e 17,91
m até o vértice FAI-P-A3834, (Longitude: -43°37'52,665", Latitude: -17°22'35,221" e
Altitude: 715,31 m); 111°49' e 14,72 m até o vértice FAI-P-A3835, (Longitude: -
43°37'52,202", Latitude: -17°22'35,399" e Altitude: 712,64 m); 111°02' e 62,32 m até o
vértice FAI-P-A3836, (Longitude: -43°37'50,232", Latitude: -17°22'36,127" e Altitude:
707,25 m); 112°15' e 27,02 m até o vértice FAI-P-A3837, (Longitude: -43°37'49,385",
Latitude: -17°22'36,460" e Altitude: 703,27 m); 129°19' e 2,86 m até o vértice FAI-P-A3838,
(Longitude: -43°37'49,310", Latitude: -17°22'36,519" e Altitude: 703,71 m); 139°57' e 2,89
m até o vértice FAI-P-A3839, (Longitude: -43°37'49,247", Latitude: -17°22'36,591" e
Altitude: 704,40 m); 155°29' e 71,90 m até o vértice FAI-P-A3840, (Longitude: -
43°37'48,237", Latitude: -17°22'38,719" e Altitude: 708,86 m); 154°00' e 32,33 m até o
vértice FAI-P-A3841, (Longitude: -43°37'47,757", Latitude: -17°22'39,664" e Altitude:
709,81 m); 148°56' e 78,06 m até o vértice FAI-P-A3842, (Longitude: -43°37'46,393",
Latitude: -17°22'41,839" e Altitude: 699,03 m); 141°33' e 61,91 m até o vértice FAI-P-
A3843, (Longitude: -43°37'45,089", Latitude: -17°22'43,416" e Altitude: 697,74 m); Cerca;
deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA PRGS LTDA - FAZENDA RIBEIRÃO DE
AREIAS CAPÃO DAS LAGES - MATRICULA: 10.447, com os seguintes azimutes e distâncias:
206°01' e 148,09 m até o vértice FAI-P-A3844, (Longitude: -43°37'47,290", Latitude: -
17°22'47,744" e Altitude: 689,23 m); Cerca; deste, segue confrontando com NÍVIO JOSE
SOUTO E ANDREIA GUEDES SOUTO - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIA SITIO LAGEADO -
MATRICULA: 21.883, com os seguintes azimutes e distâncias: 330°41' e 302,44 m até o
vértice VIRTUAL-V-0020, (Longitude: -43°37'52,306", Latitude: 17°22'39,167" e Altitude:
705,83 m); 211°39' e 14,34 m até o vértice VIRTUAL-V-0019, (Longitude: -43°37'52,561",
Latitude: -17°22'39,564" e Altitude: 705,63 m); 185°11' e 67,95 m até o vértice VIRTUAL-
V-0018, (Longitude: -43°37'52,769", Latitude: -17°22'41,765" e Altitude: 705,05 m); 194°19'
e 64,22 m até o vértice VIRTUAL-V-0017, (Longitude: 43°37'53,307", Latitude: -
17°22'43,789" e Altitude: 667,68 m); 211°05' e 104,01 m até o vértice VIRTUAL-V-0015,
(Longitude: -43°37'55,126", Latitude: -17°22'46,686" e Altitude: 681,57 m); 234°19' e 25,41
m até o vértice VIRTUAL-V-0014, (Longitude: -43°37'55,825", Latitude: -17°22'47,168" e
Altitude: 681,91 m); 160°45' e 143,48 m até o vértice B5U-V 0373, (Longitude: -
43°37'54,224", Latitude: -17°22'51,574" e Altitude: 685,64 m); córrego das areias; deste,
segue confrontando com AGROPECUÁRIA PRGS LTDA - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIAS
CAPÃO DAS LAGES - MATRICULA: 10.447, com os seguintes azimutes e distâncias: 298°58'
e 13,26 m até o vértice B5U-V-0372, (Longitude: 43°37'54,617", Latitude: -17°22'51,365" e
Altitude: 686,05 m); 277°13' e 9,28 m até o vértice B5U-V-0371, (Longitude: -
43°37'54,929", Latitude: -17°22'51,327" e Altitude: 686,45 m); 268°29' e 14,03 m até o
vértice B5U-V-0370, (Longitude: -43°37'55,404", Latitude:- 17°22'51,339" e Altitude: 686,86
m); 257°42' e 11,27 m até o vértice B5U-V-0369, (Longitude: -43°37'55,777", Latitude: -
17°22'51,417" e Altitude: 687,26 m); 222°58' e 11,35 m até o vértice B5U-V-0368,
(Longitude: -43°37'56,039", Latitude: -17°22'51,687" e Altitude: 687,67 m); 203°07' e 11,50
m até o vértice B5U-V-0367, (Longitude: -43°37'56,192", Latitude: -17°22'52,031" e
Altitude: 688,07 m); grota; deste, segue confrontando com JOSE GERALDO FERREIRA
LOPES - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIA (CACHOEIRA DOS CRISTAIS) - MATRICULA: POSSE,
com os seguintes azimutes e distâncias: 271°16' e 39,89 m até o vértice FAI-P-A3850,
(Longitude: -43°37'57,543", Latitude: -17°22'52,002" e Altitude: 692,21 m); 192°12' e 9,50
m até o vértice FAI-P-A3851, (Longitude: -43°37'57,611", Latitude: -17°22'52,304" e
Altitude: 691,80 m); 231°06' e 39,37 m até o vértice FAI-P-A3852, (Longitude: -
43°37'58,649", Latitude: -17°22'53,108" e Altitude: 693,93 m); Cerca; deste, segue
confrontando com JOSE GERALDO FERREIRA LOPES - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIA
(CACHOEIRA DOS CRISTAIS) - MATRICULA: POSSE, com os seguintes azimutes e distâncias:
286°41' e 22,81 m até o vértice FAI-P-A3853, (Longitude: -43°37'59,389", Latitude: -
17°22'52,895" e Altitude: 696,07 m); 300°00' e 64,19 m até o vértice FAI-P-A3854,
(Longitude: -43°38'01,272", Latitude: -17°22'51,851" e Altitude: 701,47 m); 319°50' e 59,61
m até o vértice FAI-P-A3855, (Longitude: -43°38'02,574", Latitude: -17°22'50,369" e
Altitude: 703,66 m); 334°11' e 39,14 m até o vértice FAI-P-A3856, (Longitude: -
43°38'03,151", Latitude: -17°22'49,223" e Altitude: 705,95 m); grota; deste, segue
confrontando com JOSE GERALDO FERREIRA LOPES - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIA
(CACHOEIRA DOS CRISTAIS) - MATRICULA: POSSE, com os seguintes azimutes e distâncias:



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025060500063

63

Nº 105, quinta-feira, 5 de junho de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

307°46' e 69,96 m até o vértice FAI-P-A3857, (Longitude: -43°38'05,024", Latitude: -
17°22'47,829" e Altitude: 708,85 m); 305°51' e 68,55 m até o vértice FAI-P-A3858,
(Longitude: 43°38'06,906", Latitude: -17°22'46,523" e Altitude: 711,34 m); 348°30' e 33,48
m até o vértice FAI-P-A3859, (Longitude: -43°38'07,132", Latitude: -17°22'45,456" e
Altitude: 714,20 m); 297°31' e 36,19 m até o vértice FAI-P-A3860, (Longitude: -
43°38'08,219", Latitude: 17°22'44,912" e Altitude: 713,22 m); Cerca; deste, segue
confrontando com JOSE GERALDO FERREIRA LOPES - FAZENDA RIBEIRÃO DE AREIA
(CACHOEIRA DOS CRISTAIS) - MATRICULA: POSSE, com os seguintes azimutes e distâncias:
194°23' e 42,03 m até o vértice FAI-P-A3861, (Longitude: -43°38'08,573", Latitude: -
17°22'46,236" e Altitude: 712,79 m); 196°32' e 71,75 m até o vértice FAI-P-A3862,
(Longitude: 43°38'09,265", Latitude: -17°22'48,473" e Altitude: 710,71 m); 228°31' e 21,40
m até o vértice FAI-P-A3863, (Longitude: -43°38'09,808", Latitude: -17°22'48,934" e
Altitude: 710,90 m); 257°28' e 61,51 m até o vértice FAI-P-A3864, (Longitude: -
43°38'11,842", Latitude: 17°22'49,368" e Altitude: 711,63 m); 263°51' e 21,85 m até o
vértice FAI-P-A3865, (Longitude: -43°38'12,578", Latitude: -17°22'49,444" e Altitude:
711,80 m); 265°04' e 41,25 m até o vértice FAI-P-A3866, (Longitude: -43°38'13,970",
Latitude: -17°22'49,559" e Altitude: 711,81 m); 266°06' e 36,28 m até o vértice FAI-P-
A3867, (Longitude: -43°38'15,196", Latitude: -17°22'49,639" e Altitude: 713,00 m); 280°57'
e 38,04 m até o vértice FAI-P-A3868, (Longitude: -43°38'16,461", Latitude: -17°22'49,404"
e Altitude: 713,36 m); 253°12' e 17,67 m até o vértice FAI-P-A3869, (Longitude: -
43°38'17,034", Latitude: -17°22'49,570" e Altitude: 713,30 m); 242°47' e 26,42 m até o
vértice FAI-P-A3870, (Longitude: -43°38'17,830", Latitude: -17°22'49,963" e Altitude:
713,15 m); 234°25' e 30,49 m até o vértice FAI-P-A3871, (Longitude: -43°38'18,670",
Latitude: -17°22'50,540" e Altitude: 712,46 m); 238°17' e 27,73 m até o vértice FAI-P-
A3872, (Longitude: -43°38'19,469", Latitude: -17°22'51,014" e Altitude: 711,52 m); 234°56'
e 21,68 m até o vértice FAI-P-A3873, (Longitude: -43°38'20,070", Latitude: -17°22'51,419"
e Altitude: 711,18 m); 239°06' e 59,65 m até o vértice FAI-P-A3874, (Longitude: -
43°38'21,804", Latitude: -17°22'52,415" e Altitude: 711,92 m); Cerca; deste, segue
confrontando com ANDRE ALVES DE SOUZA - FAZENDA GRANJAS REUNIDAS DO NORTE -
MATRICULA: 17.018, com os seguintes azimutes e distâncias: 307°19' e 225,61 m até o

vértice FAI-P-A3875, (Longitude: -43°38'27,881", Latitude: -17°22'47,966" e Altitude:
734,67 m); Cerca; deste, segue confrontando com ESPOLIO DE MARTINS BOAS DOS
SANTOS - FAZENDA MORRINHOS - MATRICULA: POSSE, com os seguintes azimutes e
distâncias: 63°00' e 16,87 m até o vértice FAI-P-A3876, (Longitude: 43°38'27,372",
Latitude: -17°22'47,717" e Altitude: 734,35 m); 70°59' e 62,42 m até o vértice FAI-P-A3877,
(Longitude: -43°38'25,373", Latitude: -17°22'47,056" e Altitude: 732,34 m); 86°43' e 41,40
m até o vértice FAI-P-A3878, (Longitude: -43°38'23,973", Latitude: 17°22'46,979" e
Altitude: 729,00 m); 77°24' e 75,32 m até o vértice FAI-P-A3879, (Longitude: -
43°38'21,483", Latitude: -17°22'46,445" e Altitude: 723,25 m); 63°05' e 40,69 m até o
vértice FAI-P-A3880, (Longitude: -43°38'20,254", Latitude: -17°22'45,846" e Altitude:
724,34 m); 68°01' e 68,26 m até o vértice FAI-P-A3881, (Longitude: -43°38'18,110",
Latitude: -17°22'45,015" e Altitude: 720,67 m); 61°37' e 17,21 m até o vértice FAI-P-A3882,
(Longitude: -43°38'17,597", Latitude: -17°22'44,749" e Altitude: 721,62 m); 87°53' e 30,93
m até o vértice FAI-P-A3883, (Longitude: -43°38'16,550", Latitude: -17°22'44,712" e
Altitude: 719,99 m); 99°03' e 7,03 m até o vértice FAI-P-A3884, (Longitude: -43°38'16,315",
Latitude: -17°22'44,748" e Altitude: 719,68 m); 74°47' e 33,41 m até o vértice FAI-P-A3885,
(Longitude: -43°38'15,223", Latitude: -17°22'44,463" e Altitude: 717,50 m); 45°57' e 32,11
m até o vértice FAI-P-A3886, (Longitude: -43°38'14,441", Latitude: -17°22'43,737" e
Altitude: 719,31 m); 80°31' e 9,16 m até o vértice FAI-P-A3887, (Longitude: -43°38'14,135",
Latitude: -17°22'43,688" e Altitude: 718,53 m); 86°54' e 16,53 m até o vértice FAI-P-A3888,
(Longitude: -43°38'13,576", Latitude: -17°22'43,659" e Altitude: 718,60 m); 72°37' e 20,69
m até o vértice FAI-P-A3889, (Longitude: -43°38'12,907", Latitude: -17°22'43,458" e
Altitude: 719,40 m); 78°28' e 31,39 m até o vértice FAI-P-A3890, (Longitude: -
43°38'11,865", Latitude: -17°22'43,254" e Altitude: 720,83 m); 106°16' e 45,76 m até o
vértice FAI-P-A3891, (Longitude: -43°38'10,377", Latitude: -17°22'43,671" e Altitude:
718,92 m); 73°15' e 46,09 m até o vértice FAI-P-A3892, (Longitude: -43°38'08,882",
Latitude: -17°22'43,239" e Altitude: 719,13 m); 125°07' e 9,35 m até o vértice FAI-P-A3893,
(Longitude: -43°38'08,623", Latitude: -17°22'43,414" e Altitude: 718,73 m); 118°39' e 15,64
m até o vértice FAI-P-A3894, (Longitude: -43°38'08,158", Latitude: -17°22'43,658" e
Altitude: 717,31 m); 79°31' e 34,35 m até o vértice FAI-P-A3895, (Longitude: -
43°38'07,014", Latitude: -17°22'43,455" e Altitude: 720,98 m); 103°27' e 8,32 m até o
vértice FAI-P-A3896, (Longitude: -43°38'06,740", Latitude: -17°22'43,518" e Altitude:
719,51 m); 75°24' e 15,86 m até o vértice FAI-P-A3897, (Longitude: -43°38'06,220",
Latitude: -17°22'43,388" e Altitude: 718,57 m); 84°41' e 11,62 m até o vértice FAI-P-A3898,
(Longitude: -43°38'05,828", Latitude: -17°22'43,353" e Altitude: 717,45 m); 73°37' e 44,06
m até o vértice FAI-P-A3899, (Longitude: -43°38'04,396", Latitude: -17°22'42,949" e
Altitude: 717,26 m); 60°00' e 45,81 m até o vértice FAI-P-A3900, (Longitude: -
43°38'03,052", Latitude: -17°22'42,204" e Altitude: 716,44 m); 65°22' e 25,82 m até o
vértice GGW-M-0543, (Longitude: -43°38'02,257", Latitude: -17°22'41,854" e Altitude:
725,72 m); 144°37' e 46,04 m até o vértice GGW-M-0544, (Longitude: -43°38'01,354",
Latitude: -17°22'43,075" e Altitude: 713,69 m); 52°34' e 32,08 m até o vértice FAI-P-A3901,
(Longitude: -43°38'00,491", Latitude: -17°22'42,441" e Altitude: 718,25 m); 43°38' e 18,86
m até o vértice FAI-P-A3902, (Longitude: -43°38'00,050", Latitude: -17°22'41,997" e
Altitude: 719,27 m); 37°25' e 45,18 m até o vértice FAI-P-A3903, (Longitude: -
43°37'59,120", Latitude: -17°22'40,830" e Altitude: 721,94 m); 68°42' e 20,41 m até o
vértice FAI-P-A3904, (Longitude: -43°37'58,476", Latitude: -17°22'40,589" e Altitude:
722,66 m); 69°38' e 22,26 m até o vértice FAI-P-A3905, (Longitude: -43°37'57,769",
Latitude: -17°22'40,337" e Altitude: 723,42 m); 26°13' e 71,77 m até o vértice FAI-P-A3906,
(Longitude: -43°37'56,695", Latitude: -17°22'38,243" e Altitude: 725,43 m); 24°44' e 58,63
m até o vértice FAI-P-A3907, (Longitude: -43°37'55,864", Latitude: -17°22'36,511" e
Altitude: 725,72 m); 25°33' e 59,13 m até o vértice FAI-P-A3831, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas
coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF).
Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso
(Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricas.

Art. 3º A RPPN Sítio Lageado será administrada por seus proprietários Nivio
José Souto e Andrea Guedes Souto.

Parágrafo único. Os administradores referidos no caput serão responsáveis
pelo cumprimento das exigências contidas na Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.º 5.746, de 5 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida como RPPN
sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

PORTARIA ICMBIO Nº 2.120, DE 3 DE JUNHO DE 2025

Cria a Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN Auge de Savana (processo nº
02070.009842/2024-12).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I,
Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, nomeado pela
Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Auge de
Savana, de interesse público e em caráter de perpetuidade, em parte do imóvel
denominado Fazenda Auge de Savana, situado no município de Montezuma/MG,
matriculado no registro de imóveis da comarca de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais, sob a matrícula nº 17.053.

Art. 2º A RPPN Auge de Savana tem área total de 433,9276 hectares, definida
no imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo único. Inicia-se a descrição do perímetro da RPPN no vértice DRB-M-
0606, de longitude -42°32'40,120", latitude -15°02'35,114" e altitude de 919,09 m, situado
no limite da ESTRADA Secundaria que dar acesso a localidade de Passagem de Areia;
deste, segue confrontando com a ESTRADA Secundaria, com os seguintes azimutes
geodésicos e distâncias topográficas locais: 114°53' e 370,62 m até o vértice DRB-P-0247,
de longitude -42°32'28,866", latitude -15°02'40,188" e altitude de 918,1 m, 95°42' e
38,28m até o vértice DRB-M-0637, de longitude -42°32'27,591", latitude -15°02'40,312" e
altitude de 917,0 m, situado limite da ESTRADA Secundaria que dar acesso as localidades
de Passagem de Areia e Santa Clara; deste, segue confrontando com a Estrada Secundaria,
com azimute de 05°40' e distância de 6,05m até o vértice DRB-M-0607, de longitude -
42°32'27,571", latitude 15°02'40,116" e altitude 916,98 m, desde, segue confrontando pelo
limite da FAZENDA AUGE DE SAVANA (ÁREA 01), CNS: 04.352-1, Matrícula: 17.053, Código
INCRA/SNCR: 403.024.013.790--0, de propriedade de JOSÉ RAIMUNDO SILVA CERQUEIRA ,
CPF: ***.980.308-**, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topográficas
locais: 96°14' e 165,78 m até o vértice DRB-P-0248, de longitude -42°32'22,050", latitude
-15°02'40,643" e altitude de 917,33 m, 80°13' e 69,51 m até o vértice DRB-P-0249, de
longitude -42°32'19,762", latitude -15°02'40,235" e altitude de 916,75 m, 62°38' e 15,63 m
até o vértice DRB-P-0250, de longitude -42°32'19,300", latitude -15°02'39,996" e altitude
de 916,55 m, 48°56' e 45,91 m até o vérticeDRB-P-0251, de longitude -42°32'18,153",
latitude -15°02'39,003" e altitude de 915,58 m, 74°10' e 100,90 m até o vértice DRB-P-
0252, de longitude 42°32'14,915", latitude -15°02'38,073" e altitude de 912,67 m, 47°25'
e 23,03 m até o vértice DRB-M 0610, de longitude -42°32'14,353", latitude -15°02'37,560"
e altitude 910,86 m, situado no limite da ESTRADA Secundaria que dar acesso a localidade
de Santa Clara, deste, desde, segue confrontando com a ESTRADA que dar acesso a
localidade de Santa Clara, com azimute geodésico de 121°31' e distância topográfica local
de 7,29 m até o vértice DRB-M-0611, de longitude -42°32'14,145", latitude -15°02'37,684"
e altitude de 911,24 m, deste, segue confrontando pelo limite da FAZENDA SANTA CLARA,
CNS: 04.352-1, Matricula: 2.088, Código INCRA/SNCR: Não Informado, de Propriedade de
CLEMENTE DE SALES PEREIRA, CPF: ***.664.436-**, com os seguintes azimutes geodésicos
e distâncias topográficas locais: 121°45' e 396,41 m até o vértice DRB-M-0612, de
longitude 42°32'02,862", latitude -15°02'44,471" e altitude de 901,35 m, 104°49' e
141,22m até o vértice DRB-M 0613, de longitude -42°31'58,292", latitude -15°02'45,647" e
altitude de 895,8 m, 63°05' e 7,34m até o vértice DRB-M-0614, de longitude -
42°31'58,073", latitude -15°02'45,539" e altitude de 894,72 m, desde segue confrontando
pelo limite da FAZENDA SANTA CLARA, CNS: 04.351-3, Matrícula: 1.673, Código
INCRA/SNCR: 402.010.017.817-1, de Propriedade de MANOEL DAVID NETO, CPF:
***.911.746-**, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topográficas locais:
133°26' e 44,39 m até o vértice DRB-M-0615, de longitude -42°31'56,994", latitude -
15°02'46,532" e altitude de 894,59 m, 143°10' e 69,17m até o vértice DRB-M-0616, de
longitude -42°31'55,606", latitude 15°02'48,333" e altitude de 894,03 m, 145°30' e 91,79m
até o vértice DRB-M-0617, de longitude 42°31'53,866", latitude -15°02'50,794" e altitude
de 892,53 m, situado na margem direita do CÓRREGO BREJINHO/Defronte a FAZENDA
SANTA CLARA, CNS: 04.351-3, Matrícula: 1.673, Código INCRA/SNCR: 402.010.017.817-1,
de Propriedade de MANOEL DAVID NETO, CPF: ***.911.746-**; deste segue pelo referido
a jusante, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topográficas locais: 146°17'
e 70,51 m até o vértice DRB-P-0239, de longitude -42°31'52,556", latitude 15°02'52,702"
e altitude de 890,49 m, 153°25' e 22,24m até o vértice DRB-P-0240, de longitude
42°31'52,223", latitude -15°02'53,349" e altitude de 890,49 m, 159°01' e 88,16m até o
vértice DRB-P 0241, de longitude -42°31'51,167", latitude -15°02'56,027" e altitude de
890,4 m, 164°27' e 27,44m até o vértice DRB-P-0242, de longitude -42°31'50,921", latitude
-15°02'56,887" e altitude de 890,04 m, 182°34' e 24,68m até o vértice DRB-P-0243, de
longitude -42°31'50,958", latitude -15°02'57,689" e altitude de 889,96 m, 203°44' e
105,42m até o vértice DRB-P-0244, de longitude -42°31'52,379", latitude -15°03'00,828" e
altitude de 889,66 m, 179°12' e 23,76m até o vértice DRB-M-0618, de longitude -
42°31'52,368", latitude -15°03'01,601" e altitude de 891,23 m, deste segue confrontando
pelo limite da FAZENDA BARRA DA ESTIVA, CNS: 04.352-1, Matricula: 5.188, Código
INCRA/SNCR 403.024.013.781-0, de Propriedade de GERALDO ALVES PEREIRA, CPF:
***.904.876-**, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topográficas locais:
181°15' e 19,13 m até o vértice DRB-M 0619, de longitude -42°31'52,382", latitude -
15°03'02,223" e altitude de 891,66 m, 207°26' e 45,44m até o vértice DRB-M-0620, de
longitude -42°31'53,083", latitude -15°03'03,535" e altitude de 891,26 m, 211°09' e 70,2m
até o vértice DRB-M-0621, de longitude -42°31'54,299", latitude -15°03'05,489" e altitude
de 891,15 m, 216°00' e 32,87m até o vértice DRB-M-0622, de longitude -42°31'54,946",
latitude -15°03'06,354" e altitude de 891,27 m, 231°08' e 45,61m até o vértice DRB-M-
0623, de longitude -42°31'56,135", latitude -15°03'07,285" e altitude de 890,8 m, 259°57'
e 50,94m até o vértice DRB-M-0624, de longitude -42°31'57,814", latitude -15°03'07,574"
e altitude de 890,28 m, 275°00' e 51,34m até o vértice DRB-M-0625, de longitude -
42°31'59,526", latitude -15°03'07,428" e altitude de 891,44 m, 245°24' e 99,25m até o
vértice DRB-M-0626, de longitude -42°32'02,547", latitude 15°03'08,772" e altitude de
890,45 m, 250°07' e 31,0m até o vértice DRB-M-0627, de longitude 42°32'03,523", latitude
-15°03'09,115" e altitude de 890,73 m, 242°13' e 66,82m até o vértice DRB-M 0628, de
longitude -42°32'05,502", latitude -15°03'10,128" e altitude de 890,66 m, 260°54' e
35,61m até o vértice DRB-M-0629, de longitude -42°32'06,679", latitude -15°03'10,311" e
altitude de 890,66 m, 253°12' e 18,19m até o vértice DRB-M-0630, de longitude -
42°32'07,262", latitude -15°03'10,482" e altitude de 890,64 m, 237°03' e 53,47m até o
vértice DRB-M-0631, de longitude -42°32'08,764", latitude -15°03'11,428" e altitude de
890,66 m, 221°49' e 42,24m até o vértice DRB-M-0632, de longitude -42°32'09,707",
latitude -15°03'12,452" e altitude de 889,73 m, 212°43' e 51,16m até o vértice DRB-M-
0633, de longitude -42°32'10,633", latitude -15°03'13,852" e altitude de 889,48 m, 223°34'
e 48,58m até o vértice DRB-M-0634, de longitude -42°32'11,754", latitude -15°03'14,997"
e altitude de 889,32 m, 218°34' e 68,22m até o vértice DRB-M-0635, de longitude -
42°32'13,178", latitude -15°03'16,732" e altitude de 889,25 m, 226°25' e 32,78m até o
vértice DRB-M-0636, de longitude -42°32'13,973", latitude -15°03'17,467" e altitude de
888,87 m, 230°33' e 56,51m até o vértice DRB-M-0638, de longitude -42°32'15,434",
latitude -15°03'18,635" e altitude de 889,12 m, 233°02' e 28,78m até o vértice DRB-M-
0639, de longitude -42°32'16,204", latitude -15°03'19,198" e altitude de 889,65 m, 245°35'
e 50,22m até o vértice DRB-M-0640, de longitude -42°32'17,735", latitude -15°03'19,873"
e altitude de 889,83 m, 245°46' e 23,45m até o vértice DRB-M-0641, de longitude -
42°32'18,451", latitude -15°03'20,186" e altitude de 888,6 m, 234°36' e 21,76m até o
vértice DRB-M-0642, de longitude -42°32'19,045", latitude -15°03'20,596" e altitude de
888,68 m, 225°37' e 28,71m até o vértice DRB-M-0643, de longitude -42°32'19,732",
latitude -15°03'21,249" e altitude de 889,4 m, 219°31' e 28,26m até o vértice DRB-M-0644,
de longitude -42°32'20,334", latitude 15°03'21,958" e altitude de 889,18 m, 231°13' e
32,69m até o vértice DRB-M-0645, de longitude 42°32'21,187", latitude -15°03'22,624" e
altitude de 889,39 m, 228°13' e 41,58m até o vértice DRB-M 0646, de longitude -
42°32'22,225", latitude -15°03'23,525" e altitude de 891,75 m, 222°00' e 37,44m até o
vértice DRB-M-0647, de longitude -42°32'23,064", latitude -15°03'24,430" e altitude de
889,36 m, 210°36' e 29,75m até o vértice DRB-M-0648, de longitude -42°32'23,571",
latitude -15°03'25,263" e altitude de 889,36 m, 128°39' e 216,22m até o vértice DRB-M-
0649, de longitude -42°32'17,918", latitude -15°03'29,656" e altitude de 888,44 m, deste
segue confrontando pelo limite da FAZENDA BREJINHO, CNS: 04.352-1, Matrícula n° 9.030,
Código INCRA/SNCR: 950.114.424.676-6, de propriedade de MOYSÉS PEREIRA DA ROCHA,
CPF: ***.324.476-**, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topográficas
locais: 209°27' e 313,94 m até o vértice DRB-M-0650, de longitude -42°32'23,087", latitude
-15°03'38,548" e altitude de 886,16 m, 191°31' e 82,07m até o vértice DRB-M-0651, de
longitude -42°32'23,636", latitude -15°03'41,164" e altitude de 886,31 m, 212°56' e
367,82m até o vértice DZ7-M-0002, de longitude -42°32'30,333", latitude -15°03'51,205" e
altitude de 885,05 m, deste segue confrontando pelo limite da FAZENDA BREJIN H O,
Matricula: Posse por Justo Título, Código INCRA/SNCR: 950.130.942.910-0, de Propriedade
de VALDEMAR JOSÉ DE SOUZA, CPF: ***.108.388-**, com os seguintes azimutes
geodésicos e distâncias topográficas locais: 254°09' e 95,26 m até o vértice DRB-M-0652,
de longitude -42°32'33,401", latitude -15°03'52,051" e altitude de 885,34 m, 205°14' e
282,58m até o vértice DRB-M-0653, de longitude -42°32'37,435", latitude -15°04'00,366" e
altitude de 884,68 m, 190°58' e 35,95m até o vértice DRB-M-0654, de longitude -
42°32'37,664", latitude -15°04'01,514" e altitude de 884,89 m, 171°14' e 34,15m até o
vértice DRB-M-0655, de longitude -42°32'37,490", latitude -15°04'02,612" e altitude de
884,22 m, 194°29' e 27,56m até o vértice DRB-M-0656, de longitude -42°32'37,721",


